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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

 

Processo: 08183946420198150001 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARGARETE MEDEIROS LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

O laudo informa que no caso em tela, o periciando se enquadra na “Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros”, com percentual de 56%. 

 

 

 

No entanto, verificamos que o laudo não se enquadra nos parâmetros de graduação da tabela, ou seja, não 

foram utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 
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SEGUE A TABELA PARA ANÁLISE: 

 

 

 

No caso em concreto, não foi possível concluir a que parte da Tabela deve-se aplicar a graduação, haja vista que 

o laudo alega percentual alheio a tabela acima. 

 

 

Cumpre ressaltar que a seguradora ré já realizou o pagamento na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Por todo o exposto, vem a ré impugnar o laudo produzido, requerendo que os autos retornem ao perito, a fim 

de que o mesmo esclareça as questões suscitadas na presente peça enquadrando o percentual conforme 

determina a Legislação. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 15 de abril de 2020. 

 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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